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PREGÃO ELETRÔNICO 
90005/2026 

 

CONTRATANTE 

UASG 930899 - CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA – RJ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
272/2025 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em manutenção de veículos 

automotores, preventiva e/ou corretiva com a necessária reposição de peças 

originais ou genuínas, acessórios em mecânica, elétrico-eletrônica, funilaria, 

vidraçaria, hidráulica, pneumática, refrigeração, lanternagem, pintura, 

borracharia, suspensão, lavagem, lubrificação, estofaria, tapeçaria, serviço de 

direção, tacógrafo e roda (alinhamento da direção, cambagem, balanceamento 

e desempeno de rodas e desempeno de colunas). 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 79.027,00 (setenta e nove mil e vinte e sete reais) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 30/06/2026 às 14h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MAIOR DESCONTO TOTAL 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 

Processo Administrativo nº 272/2025 

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.759.380/0001-07, com endereço na Rua Hermógenes Freire da Costa, nº 179, Centro, na Cidade de São 

Pedro da Aldeia/RJ, CEP 28.941-110, realizará licitação, na modalidade PREGÃO TRADICIONAL, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção de veículos automotores, preventiva e/ou 

corretiva com a necessária reposição de peças originais ou genuínas, acessórios em mecânica, elétrico-

eletrônica, funilaria, vidraçaria, hidráulica, pneumática, refrigeração, lanternagem, pintura, borracharia, 

suspensão, lavagem, lubrificação, estofaria, tapeçaria, serviço de direção, tacógrafo e roda (alinhamento da 

direção, cambagem, balanceamento e desempeno de rodas e desempeno de colunas), nas condições 

estabelecidas pelo presente Edital e no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO TOTAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT/CATSER e a do Termo 

de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência. 

1.4. Objeto da contratação:  

LOTE ÚNICO 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT/CATSER DESCRIÇÃO QTD UF 

PERCENTUAL DE  

DESCONTO (%) 

1 

5860 

Prestação de serviços de 

manutenção, preventiva e corretiva 

em veículos leves 

1 H/H 
% percentual de desconto para 

hora-homem 

2 Fornecimento de Peças 1 
UND 

% percentual de desconto para 
peças 

1.5. As definições estão pormenorizadas no Termo de Referência. 

1.6. O veículos e estimativa do valor estão definidos no item 3, do Termo de Referência. 

2. DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato nos 

moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

3.1. A sessão pública do Pregão Eletrônico será realizada em sistema eletrônico, nas seguintes condições: 

3.1.1 Data da sessão: 30/06/2026. 

3.1.2 Horário: 14h 

3.1.3 Tempo Máximo de Abertura da sessão: 15 (quinze) minutos 

3.1.4 Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/ 

3.1.5 Código da UASG: 930899 

3.1.6 Critério de Julgamento: MAIOR DESCONTO TOTAL 

3.1.7 Modo de disputa: Aberto 

3.2. A sessão pública será conduzida pela pregoeira PRISCILLA MORAES DA LUZ GONÇALVES, mat. 

1749/COM, auxiliada pela equipe de apoio KENE MARQUES DOS SANTOS, mat. 442/EFE, nomeadas através 

da portaria n° 003, de 16 de janeiro de 2025. 

4. DA RETIRADA DO EDITAL: 

4.1. As empresas interessadas em participar do presente certame deverão retirar o Edital, 

exclusivamente, por meio eletrônico, através do site do Portal da Transparência, da Câmara Municipal de São 

Pedro Aldeia, disponível em: http://pt.cmspa.rj.gov.br/ e através do Portal de Compras do Governo Federal – 

COMPRAS.NET, através do link https://www.gov.br/compras/pt-br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

http://www.gov.br/compras/
http://pt.cmspa.rj.gov.br/
http://www.gov.br/compras/pt-br
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a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei  

5.8. Não poderão disputar esta licitação: 

5.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.8.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

5.8.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.8.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.8.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.8.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.8.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.8.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.8.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

5.8.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.8.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10. O impedimento de que trata o item 5.8.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

5.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.8.4 e 5.8.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 



  

   

  

 

 

 

 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 – Centro 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

E-mail: licitacao@cmspa.rj.gov.br 
 
 

5.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.13. O disposto nos itens 5.8.4 e 5.8.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.14. A vedação de que trata o item 5.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observados os requisitos deste Edital e seus 

anexos. 

6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

6.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 

Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.7.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

6.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.8.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.8.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

6.8.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 

que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.8.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.8.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.8.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

6.8.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

6.8.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar; 

6.8.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.8.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.8.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
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6.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 

e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.14.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

6.14.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

6.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.13 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento via sistema eletrônico. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

7.2.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.3. Os preços ou descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 

7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
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7.9. Os licitantes devem respeitar os valores máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência; 

7.11. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 

Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.12.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01% (um 

centésimo por cento). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

8.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo 

da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o 

caso. 

8.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual 

de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 
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8.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

8.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 

da Lei 14133/21. 

8.20.1 Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a proposta 

de maior desconto não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema 

automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

8.20.2 Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou adicional, 

conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, 

I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

8.21.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no desconto ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.21.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.21.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.21.7 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.23.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.23.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.23.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

8.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

8.23.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.23.2.2. empresas brasileiras; 

8.23.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.25.1 Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 

pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados como 

critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  
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8.25.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.25.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.25.5 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.25.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.26. Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021, legislação correlata e no item 5.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

9.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome 

e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o 

licitante faz jus ao benefício aplicado. 

9.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 
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9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

desconto em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.7. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 

coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

9.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1 contiver vícios insanáveis; 

9.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

9.8.3 apresentar preços/descontos inexequíveis ou permanecerem acima do valor máximo definido para a 

contratação; 

9.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

9.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

9.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do valor/desconto e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

9.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.14. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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9.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

9.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

9.19. No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com 

sua proposta, os seguintes documentos: 

9.19.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica preponderante e 

a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia sua proposta; 

9.19.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão do 

regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; e 

9.19.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, 

ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no 

qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado 

vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 

156, incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou documento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

10.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

10.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

10.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

10.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto. 

10.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

10.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

10.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.12.1. 

10.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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10.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

10.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 

11.1.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

11.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

11.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

11.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País. 

11.1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.1.7 CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem relacionados 

nos documentos acima. 

11.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso. 

11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos relativos à 

Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa de Dívida Ativa, emitida 

pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado. 

11.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre. 

11.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

11.3.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste Edital, exceto quando 

dela constar o prazo de validade. 

11.3.2 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à solicitação de 

falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo fórum competente, informando em 

que fase se encontra o feito em juízo. 

11.3.3 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 

judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da 

entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente. 

11.3.4 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar devidamente 

registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio da 

empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.3.5 Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

assim apresentados: 

11.3.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

11.3.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

11.3.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

11.3.6 Prova de possuir capital social mínimo devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido igual 

ou superior a 5% (cinco por cento) do valor total máximo estimado pela administração, admitida a atualização 

para a data da apresentação da proposta através de índices oficiais. A comprovação será obrigatoriamente 

feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, ou pelo Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei. 
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11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.4.1. A CONTRATADA deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

com as características quantidades do objeto da licitação.  

11.4.2. As empresas licitantes deverão apresentar obrigatoriamente no ato licitatório, a seguinte documentação, 

para a sua habilitação técnica:  

11.4.3. Pelo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os serviços pertinentes como objeto 

deste Termo de Referência. 

12.  DAS FORMAS DE PRESTAÇÃO, DA GARANTIA, DA QUALIDADE E DA 

SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1. O formato da prestação do serviço, assim como os prazos e condições da garantia, qualidade e 

subcontratação do serviço constam, respectivamente, nos itens 6, 7 e 8 do Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

13.1.3 não celebrar o ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou documento equivalente, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

13.1.6 fraudar a licitação; 

13.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1 advertência;  

13.2.2 multa; 

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado, a ser fixada de modo proporcional à gravidade da contratação. 

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou documento equivalente, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 

pela empresa no SICAF. 

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão 

considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a 

eles comprovadamente enviadas. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico Portal 

da Transparência, disponível no link https://cmspa.rj.gov.br/acessoainformacao. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@cmspa.rj.gov.br; 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento;  

b) disponibilizar via endereço eletrônico disponibilizado pela empresa para que seja assinado digitalmente em 

até 7 (sete) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

16.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica 

o reconhecimento de que: 

16.4.1 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

16.4.2 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

https://cmspa.rj.gov.br/acessoainformacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.5. Os prazos dos itens 16.2 e 16.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://transparencia.cmspa.rj.gov.br/ 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço https://www.comprasnet.gov.br/ ,com vista franqueada 

aos interessados. 

17.11. Integram as disposições normativas deste edital, todos os anexos. 

 

São Pedro da Aldeia, 15 de junho de 2026.

ELIANE SANTOS DE JESUS 
Agente de contratação 

Matrícula: 227/EFE 

https://transparencia.cmspa.rj.gov.br/
https://www.comprasnet.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em manutenção de veículos automotores, preventiva e/ou 
corretiva com a necessária reposição de peças originais ou genuínas, acessórios em mecânica, 
elétrico-eletrônica, funilaria, vidraçaria, hidráulica, pneumática, refrigeração, lanternagem, 
pintura,  borracharia,  suspensão,  lavagem, lubrificação,  estofaria,  tapeçaria,  serviço de direção, 
tacógrafo e roda (alinhamento da direção, cambagem, balanceamento e desempeno de rodas e 
desempeno de colunas).

1.2. Definições:

1.2.2. Peças genuínas - são aquelas fornecidas pela montadora do veículo, de fabricação própria ou de 
outros  fabricantes/fornecedores,  que  abastecem  a  linha  de  montagem  com  peças  produzidas 
seguindo as especificações e projeto do fabricante do veículo, especificações essas como: 
medidas,  qualidade  do  material,  variações  padrão  e  outras  características  que  propiciem  um 
funcionamento harmônico com os demais componentes. Estas peças passam por um rigoroso 
controle de qualidade, o que garante a vida útil é a originalidade do veículo.

1.2.3. Peças originais - são aquelas fornecidas pelo fabricante, o qual PRODUZ as peças/acessórios e 
os  fornece  às  montadoras.  Nesse  caso,  o  fabricante  detém  o  projeto  para  fornecimento  à 
montadora,  porém  em  embalagem,  controle  de  qualidade  e  garantia  próprios,  diferente  da 
montadora.

1.2.4. Peças do mercado paralelo - são aquelas produzidas por fabricantes que buscam copiar as peças 
genuínas/originais,  entretanto não atendem as  características exigidas pelo fabricante  podendo 
danificar outros componentes do veículo, pondo em risco a segurança e a vida útil dos demais 
componentes ou agregados que compõem um sistema. Cabe ressaltar, ainda, que quando uma 
peça aplicada vem a se danificar dentro do prazo de garantia, a contratada garante não só a peça 
aplicada como também os componentes que venham a se danificar em decorrência da sua quebra.

1.2.5. Manutenção Preventiva - refere-se ao exame do veículo em condições de uso e funcionamento, 
visando a prevenção dos veículos de defeitos maiores. Os serviços de manutenção preventiva 
serão de acordo com o manual  de manutenção de cada veículo.  Nestes  serviços  poderão ser  
realizadas trocas de peças, desde que comprovada sua inadequação.

1.2.6. Manutenção Corretiva - refere-se ao conserto do veículo em função de defeito ou dano material 
registrado  que  possa  comprometer  sua  utilização.  Os  serviços  de  manutenção  corretiva  que 
exigirem a troca de peças poderão ser realizados desde que comprovada sua inadequação, avaria 
ou comprometimento da segurança do veículo.

1.2.7. Veículo de mecânica leve - ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, 
utilitário, van, ambulância, caminhonete e camioneta.
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1.2.8. CÓDIGO  CATSER:  5860  -  Manutenção  de  Veículos  Leves  -  Parte  Mecânica

1.2.8.1. Em que pese o número do CATSER informado acima, ressalta-se que os pretensos 
licitantes  deverão  atender  especificamente  a  descrição  dos  itens  constantes  neste  Termo de 
Referência.

1.2.9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura do Contrato, conforme artigo 6º, XXIII, 'a', da Lei nº 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O presente serviço justifica-se pela necessidade de efetuar a manutenção preventiva e corretiva da  
frota de veículos pertencentes Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia.

2.2. A contratação de empresa para executar os serviços de manutenção veicular é essencial para o  
desempenho regular das atividades relacionada às atividades institucionais desta Casa Legislativa.

2.3. Além disso, os serviços visam salvaguardar o patrimônio público e a integridade física dos 
servidores. Desta forma, todas as legislações de trânsito e ambientais devem ser observadas e, portanto, 
a manutenção dos veículos deve ser realizada habitualmente para manter as condições de uso.

3. TÉCNICA QUANTITATIVA

3.1. Conforme previsto §1°, do art. 166 da Lei Estadual 287/1979 (alterada pela Lei Estadual 
6.072/2011) o valor estimado para contratação será de 50% do valor de mercado de cada veículo da 
frota,  onde 30% do valor serão para execução dos serviços (homem/hora) e 70% para aquisição de 
peças.

3.2 Art. 166... §1° Para os fins do disposto nesta Lei consideram-se: 
"Bens irrecuperáveis - aqueles que não mais puderem ser utilizados 
pelo órgão da Administração Pública para o fim a que se destinam 
devido à perda de suas características ou em razão da inviabilidade 
econômica de sua recuperação, entendida esta quando o custo de 
recuperação seja superior a 50% (cinquenta por cento) de seu valor 
de mercado;"

3.3. Foram utilizados valores de automóveis constantes na tabela FIPE, tendo como referência o mês 
outubro/2025.

3.4. Todos os veículos constantes nos autos foram cotados segundo informações da Tabela FIPE.

Item Quant. Especificação Ano Placa Tipo Valor 50% 
do 
bem

(30% 
H/H)
Valor 

máximo 
aplicado
em mão 
de obra

(%70)
Valor 

máximo 
aplicado 
em peças
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01 01 Renault 
Fluence 2.0

16 V

2015 KQX7504 Leve R$ 
47.094,00

R$ 
23.547,00

R$ 
7.064,1

R$ 
16.482,9

02 01 Nissan
Sentra 2.0 

CVT

2019 LMO5J87 Leve R$ R$ 
71.109,00

R$ 
35.554,5

R$ 
10.666,35

R$ 
24.888,15

03 01 Fiat 
Grand-Siena- 
Essence 1.6
FLEX 16 V

2016 KRQ8172 Leve R$ 
39.851,00

R$ 
19.925,5

R$ 
5.977,65

R$ 
13.947,85

VALOR
TOTAL:

- - - - - R$
158.054,00

R$
79.027,00

R$
23.708,10

R$
55.318,90

O critério utilizado para obtenção da H/H, a fim de se obter o VALOR REFERENCIAL se 
deu através de consulta à fornecedores pelo que foi utilizada a MÉDIA de 03 amostras para a 
obtenção do preço estimado, conforme descrito na tabela abaixo:

EMPRESA CNPJ VALOR
NISSAN SEIJIN CABO FRIO RJ 26.247.868/0002-65 R$ 380,00
G4 AUTOMOTIVE VEICULOS

LTDA
08.647.320/0001-40 R$ 390,00

G2 AUTO FRANCE LTDA - G1 13.840.318/0001-22 R$ 469,00
Média: R$ 413,00

O percentual de desconto ofertado do FORNECIMENTO DE PRÇAS utilizará como base 
as TABELAS OFICIAIS que serão utilizadas como referencial na execução do objeto, ocasião 
no qual a futura contratada deverá observar na prestação do serviço.

O percentual de desconto ofertado de H/H utilizará como base valor médio da H/H de R$ 
413,00 que será utilizado como referencial na execução do objeto, ocasião no qual a futura 
contratada deverá observar na prestação do serviço.

Desta forma, o valor estimado da licitação é de R$ 23.708,10 (vinte e três mil, setecentos e 
oito reais e dez centavos)  calculado como valor máximo aplicado em mão de obra (30% de hora-  
homem) e R$ 55.318,90 (cinquenta e cinco mil, trezentos e dezoito reais e noventa centavos), como 
valor máximo aplicado em peças (70%).

O valor global é R$ 79.027,00 (setenta e nove mil e vinte sete reais), sendo o teto máximo 
da contratação, inalterável pela aplicação do percentual de desconto oferecido.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. O regime de execução de empreitada por preço global, pelo critério de julgamento tipo MAIOR 
DESCONTO TOTAL.

4.1.1. O critério de julgamento do tipo MAIOR DESCONTO TOTAL, tem como referência o preço 
global fixado no edital de licitação.

4.1.2. O julgamento será pelo critério de maior desconto total,  referente aos valores do desconto da  
hora/homem trabalhada sobre o preço referencial, e do fornecimento-de peças genuínas, troca de óleo e 
fornecimento de guincho (reboque), durante a execução do objeto, sobre a tabela oficial
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4.1.2.1. A planilha de proposta de preço deverá estar em conformidade com o ANEXO II.

4.3. Será julgada vencedora do Certame Licitatório, a empresa que apresentar maior desconto total, e 
que atender todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência.

4.4. Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios ou ilegalidades.

4.5. Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele 
requerido nesta  licitação,  que deixarem de cotar  todos os  itens  do grupo ou as  que desatendam às 
exigências deste termo de referência.

4.6. Não serão aceitas propostas com percentuais de desconto manifestamente inexequíveis, 
considerados, assim, aqueles que comprovadamente resultem em preços insuficientes para a cobertura  
dos custos decorrentes da contratação pretendida.

4.7. No caso das peças que não constem nas tabelas dos preços e das tabelas de tempo-padrão das  
montadoras ou outro instrumento hábil similar como "sistema AUDATEX", será realizado pesquisa de 
mercado para comprovar a viabilidade da contratação em oficinas e fornecedores locais especializados, 
devendo conter três orçamentos para comprovar a economicidade do produto e/ou serviço pretendido, a  
ser verificado no momento da execução contratual.

4.8. A CONTRATADA vencedora  do  certame deverá  apresentar  planilha  que  demostre  o  total  do 
percentual contratado, detalhando em colunas separadas a porcentagem de desconto da PEÇAS E 
HORA HОМЕМ.

4.9. A concentração da prestação de serviços de manutenção dos veículos numa única empresa permite 
um ganho em economia de escala, além de facilitar a operacionalização dos serviços e manutenções  
requeridas, inclusive facilitando maior planejamento das manutenções preventivas. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 
longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICА

5.1. A CONTRATADA deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com as características quantidades do objeto da licitação.

5.2. As  empresas  licitantes  deverão  apresentar  obrigatoriamente  no  ato  licitatório,  a  seguinte 
documentação, para a sua habilitação técnica:

5.2.1. Pelo menos 01 (um) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante executou de forma satisfatória os serviços pertinentes 
como objeto deste Termo de Referência.

6. FORMAS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
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6.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a  
Administração,  vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação  
direta.
6.2. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

6.2.1. Emprego de mão de  obra  pela  empresa  contratada para  execução de reparos,  conservação e 
recuperação dos veículos;

6.2.2. Aplicação de materiais, peças e acessórios de reposições originais a serem utilizados na execução 
dos serviços objeto da licitação;

6.3. Da abrangência dos serviços:

6.3.1. Motor:  Revisões,  regulagens,  testes,  limpeza,  remoções  e  substituições,  reparos,  ajustes, 
lubrificação, trocas de óleos e filtros em geral, envolvendo os sistemas "ALTERNADOR"; 
"ELÉTRICO";  "MOTOR  DE  PARTIDA";  "CARGA  DE  BATERIA";  “REGULAGEM  DE 
MOTORES" e "MOTOR EM GERAL".

6.3.2. Retífica de motor: Bloco do motor; Cabeçote; eixo de manivelas; Bielas; e outras peças do motor  
retificáveis.

6.3.3. Revisão do motor: verificação das correias e tensionadores, óleo, filtros (ar, óleo e combustível),  
juntas e substituições se necessário, incluindo desmontagem, análises, regulagens, retíficas, usinagem, 
remontagem quando for o caso e ajuste de motores a combustão de baixa e alta pressão, movidos a 
gasolina ou a diesel e outros; Serviços no sistema de injeção eletrônica; Bombas injetoras; Reparo de 
radiadores; Reparo de câmbio e de diferencial;  Reparo de sistemas hidráulicos; Serviços no sistema  
eletrônico das viaturas; Serviços de escapamento de gases do motor; Troca e recompletamento de óleos 
lubrificantes e fluídos em geral; e Substituição de filtros de ar, óleo е combustível.

6.4. Plataforma:

6.4.1. Revisões, regulagens, testes, remoções e substituições de peças, reparos e ajustes envolvendo os 
sistemas  "DIREÇÃO";  "EMBREAGEM";  "EXAUSTÃO";  "FREIO";  "SUSPENSÃO"  e

"TRANSMISSÃO"; alinhamento de direção, balanceamento de rodas de ferro e liga leve, cambagem e  
desempeno de coluna. Revisão do sistema de suspensão: molas, amortecedores, batentes, coifas 
bandejas superiores e inferiores, feixes de molas, buchas, pivôs, barra estabilizadora, rolamentos interno 
e externo e outros;

6.5. Condicionador de ar:

6.5.1. Revisões, regulagens, testes, remoções, reposição de gás, substituições de peças, reparos e ajustes 
do sistema de "AR-CONDICIONADO".

6.6. Manutenção mecânica:
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6.6.1. Revisão do sistema de transmissão: lubrificação e troca de óleo de diferencial, caixa de câmbio, 
folgas, balanceamento e desempeno de eixo cardă, se houver, juntas homocinética, trizetas/cruzetas e 
suas respectivas coifas, pontas de eixo e outros;

6.6.2. Revisão do sistema de direção: aperto dos parafusos, regulagem e conferência de terminais e 
pivôs, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção, folgas, correia da bomba, caixa 
de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem e caster das rodas e outros;

6.6.3. Revisão do sistema de freio: regulagem de freio, verificação do desgaste das pastilhas, lonas, 
discos,  tambores, nível do fluido de freio e substituição se necessário, verificação de servo - freio, 
cilindro mestre,  auxiliares e de rodas, freio de estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas 
(pneumáticas) e outros;

6.6.4. Revisão do sistema de arrefecimento: exame do radiador, verificação do nível da água e 
mangueiras, válvulas e outros;

6.7. Revisão do sistema elétrico: Serviços no sistema elétrico: reparar e revisar parte elétrica com troca 
de lâmpadas, faróis, fusíveis, reparo do tacógrafo ou substituição caso e o que for necessário, sensores 
de velocidade aferição e homologação, motores dos limpadores de para-brisas, sistema de abertura e  
fechamento das portas e outros.

6.8. Funilaria, solda, pintura e capotaria:

6.8.1. Desamassamento, recuperação, e quando irrecuperável, substituição das peças danificadas da 
lataria e pintura; vidros do para-brisa e seus periféricos; solda em geral; e reforma e recuperação de  
assentos, forros do teto e laterais, com aplicação de matéria do mesmo padrão e qualidade, mantendo a 
originalidade do fabricante do veículo.

6.9. Serviços de borracharia:

6.9.1. Quando necessário, incluindo o conserto e troca de pneus sem condições de uso ou danificado e 
seu respectivo aro e a válvula de enchimento, excluindo se o fornecimento do pneu e protetor de aro.

6.9.2. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, deverão ser executados em local coberto, limpo,  
livre do acesso do público externo, de modo a oferecer segurança, deixando-os livres da ação da chuva,  
vento, poeira, granizo e demais intempéries, em oficina especializada da contratada.

6.10. Serviço de lavagens e Higienização dos veículos leves:

6.10.1. Lavagem geral (carroceria e monobloco);

6.10.2. Limpeza interna, lavagem à seco dos assentos e higienização interna;

6.11. Os veículos encaminhados à manutenção estarão acompanhados de um Pedido de Serviço na qual 
será descrita de forma sucinta pelo Fiscal do Contrato, os problemas apresentados pelos veículos.

6.12. O Pedido de Serviço também poderá ser enviado por e-mail.
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6.13. Após o exame do veículo e verificação do problema, a contratada deverá elaborar orçamento  
detalhado das peças a serem substituídas e serviços a serem realizados e encaminhar o mesmo ao Fiscal  
do Contrato para sua análise, que providenciará os trâmites para a apreciação e autorização da 
autoridade competente.

6.14. O orçamento detalhado deverá estar em conformidade com as tabelas dos preços e das tabelas de  
tempo-padrão  das  montadoras  ou  outro  instrumento  hábil  similar  como “sistema  AUDATEX"  e  o 
desconto contratado, referentes aos serviços a serem realizados, para aprovação do Fiscal de Contrato.

6.15. Na hipótese de haver serviços e peças que não estão disponíveis conforme descrito no item 
anterior, será realizada pesquisa de mercado para comprovar a viabilidade da contratação em oficinas e  
fornecedores locais especializados.

6.16. O orçamento feito pela contratada terá, no mínimo, as seguintes informações:

6.16.1. Todas as peças a serem substituídas com seu respectivo valor;

6.16.2. Todos os serviços a serem realizados, contendo o valor do homem/hora, bem como a quantidade 
de horas de serviço a ser gasta em cada serviço;

6.16.3. Modelo, marca, placa, ano de fabricação e quilometragem do veículo a ser reparado;

6.16.4. Desconto a ser concedido conforme previsto no Contrato assinado acompanhado da tabela de 
preços da montadora atualizada, orçamento da montadora e/ou outro instrumento hábil similar como 
"sistema AUDATЕХ", para o fornecimento de peças e acessórios.

6.17. Da execução dos serviços:

6.17.1. A fim de evitar a paralisação dos veículos por longos períodos, pequenos reparos poderão ser  
executados pela Contratada nos locais onde os veículos estarão estacionados, e havendo necessidade de 
transferência para oficina especializada, ficará a cargo da CONTRATADA.

6.17.2. As peças, acessórios em geral e outros componentes a serem substituídos serão, 
obrigatoriamente,  originais e/ou genuínos, sendo comprovado pelo Fiscal do Contrato os 
componentes/peças/acessórios que foram substituídos.

6.17.3. A execução dos serviços será realizada mediante solicitação do Fiscal do Contrato, através de 
uma  Autorização  de  Aquisição/Serviços  (AA), nas condições  e  prazos  definidos  neste Termo  de 
Referência e Contrato a ser celebrado.

6.18. A  Contratada  deverá  apresentar  juntamente  com  a  proposta  DECLARAÇÃO  que  tem  total 
condições  de  executar  o  objeto  licitado  possuindo  instalações,  equipamentos,  aparelhamento  e  
ferramentas principais disponíveis.
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6.19. Será facultada a CMSPA uma vistoria da oficina no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da 
assinatura do contrato, onde os fiscais irão observar todos os itens necessário para execução dos serviços 
descrito, conforme ANEXO І.

6.20. A CONTRATADA deverá providenciar certidão de licença de operação (LO) pelo INEA (FEEMA 
RJ) no local fixado para a execução do serviço (oficina), no ato da assinatura do contrato.

6.21. A contratada  só  poderá  executar  os  serviços,  após o recebimento  do  documento  denominado 
"Autorização  de  Aquisição/Serviços",  assinada  pelo  Fiscal  do  Contrato,  que  conterá  as  seguintes 
informações: a identificação numérica do orçamento, os serviços autorizados, a placa e modelo do 
veículo, sua quilometragem e o valor global do orçamento.

6.22. A qualidade do serviço prestado será verificada por ocasião da retirada do veículo de seu local de  
reparo, o qual será testado pelo Fiscal do Contrato ou funcionário designado por este, para comprovar se 
os problemas anteriormente apresentados foram sanados. Far-se-á inspeção visual das peças substituídas 
e das novas instaladas no veículo, bem como teste de direção na saída da oficina, observando que tal  
procedimento não obsta a garantia da manutenção.
6.23. As peças e acessórios a serem substituídos deverão ser obrigatoriamente originais e/ou genuínos, 
não sendo admitido, em hipótese alguma, valer-se de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de  
procedência  duvidosa.  Os  serviços  deverão  ser.  executados  fielmente  dentro  das  melhores  técnicas  
disponíveis  e  de  acordo  com  as  especificações  técnicas  dos  fabricantes,  além  de  eventuais  
complementações, mas somente na medida do necessário à perfeita execução dos serviços que garanta o  
uso dos veículos com confiabilidade e segurança.

6.24. O responsável  técnico da contratada deverá  realizar,  com o máximo de cuidado,  inspeção de 
qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos serviços executados antes da entrega dos veículos à  
CMSPA.

6.28 A contratada deverá devolver quando solicitado pelo Fiscal do Contrato, para fins de conferência,  
todas as peças e acessórios substituídos, quando da devolução do veículo.

6.29. Nas situações em que o veículo não estiver em condições de ser conduzida até a oficina trafegando 
em via pública por meios próprios, sua remoção ficará a cargo da CONTRATADA.

6.30. Na realização dos serviços e instalação de peças objeto deste Termo de Referência serão 
obedecidos  os  seguintes  prazos  de  execução, contados após  o  recebimento  da  Autorização  de 
Aquisição/Serviços ou Nota de Empenho pela Contratada:
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6.30.1. Componentes "Motor": até 15 (quinze) dias úteis. 8.62 Componentes "Plataforma": até 10 (dez) 
dias úteis. 8.63 Componentes "Condicionador de ar": até 5 (cinco) dias úteis.

6.30.2. Componentes "Manutenção mecânica": até 15 (quinze) dias úteis

6.30.3. Componentes "Revisão do sistema elétrico": até 5 (cinco) dias úteis

6.30.4. Componentes "Funilaria, solda, pintura e capotaria": Até 15 (quinze) dias úteis

6.30.5. Componente "Serviços de reboque": até 24 horas. 8.68 Componentes "Serviços de borracharia": 
até 12 horas

6.31. Caso haja necessidade de prorrogação dos prazos acima, o pedido deverá ser efetuado 
formalmente 24 horas do vencimento do prazo estipulado.

6.32. As exigências afetas a esse item têm por finalidade garantir a eficácia contratual pela CMSPA, e 
também, resguardar a operacionalização da contratada, uma vez que as oficinas poderão receber várias 
demandas.

7. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E DA QUALIDADE

7.1. A garantia  mínima exigida  pela  CMSPA,  obedecendo à  prática  de  mercado,  deverá  ser  de 90 
(noventa) dias ou 15.000 (quinze mil) quilômetros rodados para as peças de reposição aplicadas e 
serviços prestados nos veículos, a contar da data da reposição das peças ou da conclusão dos serviços,  
não representando nenhum ônus adicional à reposição ou os serviços a título de garantia neste período, 
prevalecendo о que ocorrer por último. A garantia deverá cobrir todo território nacional, ficando por 
conta  da CONTRATADA todos os  custos  dela  decorrente,  inclusive o translado dos  veículos  para  
revisão dos serviços sob garantia.

7.2 Especificamente para as peças substituídas e serviços realizados no componente "MOTOR" e no 
sistema de "TRANSMISSÃO", mínimo de 06 (seis) meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros rodados, 
prevalecendo o que ocorrer por último.

7.3. A garantia deverá ser cumprida, ainda que por ocasião Contrato da rescisão do Contrato.

7.4. Os requisitos de QUALIDADE são os constantes das normas da-ABNT para serviços automotivos.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. A contratada poderá, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar partes  
acessórias do objeto deste  Termo de Referência  por fatos  supervenientes  que possam inviabilizar a  
execução do serviço, mediante prévia autorização da CMSPA, como por exemplo, capotaria, 
borracharia,  alinhamento,  balanceamento,  cambagem,  vidraçaria  e  funilaria.  A  Contratada  se 
responsabilizará integralmente pela execução dos serviços subcontratados. Ressalta-se, ainda,  que as  
subcontratações deverão ser no máximo 15% (quinze) dos valores contratados.
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8.2. A contratada, quando subcontratar, será a única responsável e de forma integral por encargos e  
obrigações perante a subcontratada. A CMSPA não estabelecerá qualquer vínculo direto ou imediato  
perante a subcontratada, ou seja, a subcontratação parcial não produzirá qualquer relação jurídica entre 
as Secretarias e a subcontratada.

8.3. Em caso de subcontratação, a contratada deverá atender às exigências do Edital de Licitação e deste 
Termo de Referência e responsabilizar-se integralmente pela:

8.3.1. Qualidade dos serviços prestados;

8.3.2. Origem e qualidade das peças de reposição;

8.3.3. Segurança e integridade física dos veículos objeto desta contratação contra danos materiais, furto, 
roubo, incêndio, intempéries da natureza de qualquer espécie, independentemente de dolo ou culpa, e, 
portanto, não poderá transferir responsabilidades à subcontratada perante a CMSPA;

8.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela 
perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das  
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua s proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,  
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo è condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante  
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, de 
2010;

10.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais  previstas  na  legislação  específicа,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  à 
Contratante;

10.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de  
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito  
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório  
para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo  
109 da Lei 14.133/2021;

10.12. Anotar, quando o veículo for deixado na oficina para manutenção preventiva ou corretiva, na  
presença do Fiscal do Contrato, a quilometragem e a quantidade de combustível do veículo, bem como 
verificar e consignar se há riscos, amassados ou outras irregularidades que ocasionalmente poderão 
existir,  além do relatório fotográfico para melhor visualização do estado do veículo (principalmente  
quando houver realização dos serviços de lanternagem, pintura e polimento) e o motivo que levou o 
veículo à manutenção;

10.13. Emitir um documento próprio com checklist, no ato da entrega do veículo pelo contratante, os 
quais deverão conter os seguintes registros:

10.13.1. No ato da entrega:
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a) Local, data e horário da entrega do veículo;
b) Identificação completa do veículo além do relatório fotográfico;
c) Quilometragem do veículo;
d) Detalhe técnico de todos os defeitos apresentados;
e) Avarias
f) Acessórios do veículo (macaco, chave de roda, triângulo e extintor de incêndio);
g) Nome e assinatura do funcionário da contratada responsável pelo recebimento do veículo;
h) Nome e assinatura do funcionário da contratante responsável pela entrega do veículo;
i) Data de entrega do veículo, após o devido reparo, à Frota de Veículos da Secretaria de Administração.

10.13.2. No ato da devolução:

a) Local data e hora da devolução do veículo;
b) Nome e assinatura do funcionário da contratada responsável pela entrega do veículo;
c) Nome e assinatura do funcionário da contratante responsável pelo recebimento do veículo;
d) Acessórios do veículo (macaco, chave de roda, triângulo e extintor incêndio);
e) Avarias;
f) Relatório do Sistema Virtual de Reparação de Preço das Peças e Serviços;

10.14. Receber  em sua oficina os veículos mediante  a emissão da "ORDEM DE EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS", iniciando imediatamente os trabalhos pertinentes, observada, em sua execução, "Lista ou  
Tabela tempária vigente", fazendo a entrega do veículo em tempo hábil;

13.15. Emitir "Nota Fiscal de Serviço" para os serviços de mão-de-obra e "Nota Fiscal" de material para 
a reposição de peças e acessórios, correspondentes a cada ordem de serviço executada;

13.16. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da 
contratação;

13.17. Permitir  à  contratante  fiscalizar  os  serviços  que  estiverem  sendo  exercitados  sob  sua 
responsabilidade por meio de servidor designado "Fiscal de Contrato", o qual poderá sustar, recusar,  
mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer tipo de serviço ou fornecimento de material que não estejam 
de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos 
usuários ou de terceiros;

13.18. Não ultrapassar o período (hora mecânica) necessário para a execução dos serviços, conforme 
previsto nos manuais de tempo padrão de mão-de-obra dos fabricantes dos veículos (Tabela de Tempos 
de Execução de Trabalhos), ou, caso ultrapasse de forma injustificada, não proceda à cobrança adicional

13.19. Certidão de licença de operação (LO) pelo INEA (FEEMA RJ) ou pela Prefeitura Municipal onde 
está localizada a empresa, que habilite a realizar serviço de mecânica, lanternagem, pintura, lavagem e  
lubrificação, tendo em vista a legislação Federal e Estadual que regulamenta as atividades 
potencialmente,  conforme  os  termos  da  Lei  n°  9605/98.  13.20  Licença  de  Operação  (Licença  
Ambiental) para realizar serviços de manutenção, mecânica e pintura de veículos automotores, conforme  
dispõe a Resolução CONEMA nº 42, de 17 de agosto de 2012.

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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14.1. As hipóteses de infrações e sanções administrativas são aquelas dispostas nos arts. 155 e 156 da 
Lei 14.133/2021.
15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO ОВJЕТО

15.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável pelo  
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as  especificações  constantes  neste  Termo de Referência  e  na proposta,  devendo ser  elaborado 
relatório  circunstanciado,  contendo  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das  ocorrências  na  
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor  
do contrato para recebimento definitivo.

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações  constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.

15.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados,  
com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

15.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo.

15.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução serviços, será realizado pelo 
fiscal do contrato.

15.6. O Fiscal  do Contrato emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos  
serviços  prestados,  com  base  nos  relatórios  e  documentação  apresentados,  e  comunicará  a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal.

15.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui responsabilidade da Contratada pelos  
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

1ª-) Dotação 3.3.90.39.99.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – Ficha 16 
2ª-) Dotação 3.3.90.30.99.00 – Outros materiais de consumo – Ficha 11 

16.2. Declara-se, por oportuno, que a despesa com a efetivação do objeto em tela possui adequação orçamentária e  
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes  
orçamentária.

NICKSON DE CARVALHO REZENDE
Setor de Compras e Planejamento

São Pedro da Aldeia, no dia da assinatura digital.
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ANEXO I - TERMO DE VISTORIA NA OFICINA

EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO

TELEFONE DE CONTATO

ÓRGÃO CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA/RJ

VISTORIDOR

LEGENDA DE AVALIAÇÃO E = EXCELENTE 
S = 
SATISFATÓRIO

R = RUIM
N = NÃO POSSUI

AVALIAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1. Local apropriado para aguarda e conservação dos veículos com área fechada e coberta, 
com total segurança e, ainda, abrigados do sol e da chuva em tempo integral, e instalações 
adequadas.
E( ) S( ) R( ) N( )

1.2. Galpão para manutenção, coberto e dentro dos padrões técnicos de acordo com a 
ABNT, para acomodação, simultânea, de até 06 (seis) leves e 06 (seis) veículos pesados (de 
acordo com o lote).
E( ) S( ) R( ) N( )
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1.3. Instalação física para o setor administrativo com estrutura de funcionamento 
informatizado, sobretudo, em condições de higiene е asseio.
E( ) S( ) R( ) N( )

1.4. Local apropriado para Lavagem e 

Lubrificação. E( ) S( ) R( ) N( )

1.5. Local apropriado para 
Pintura. E( ) S( )R( ) N( 
)

2. MAQUINÁRIO E FERRAMENTA

2.1. Analisador eletrônico de alta precisão, para motorcs com injeção eletrônica 
(scaner) automotivo para veículos leves e pesados.
E( ) S( ) R( ) N( )

2.2. Mesa alinha Dora de monobloco para veículos leves e 

médios. E( ) S( ) R( ) N( )

2.3. Girafa hidráulica para motores leve, médio, semi pesados e pesado. E() S() R() N()

2.4. A parelho destinado ao teste de Opacidade de emissões de Gases de exaustão 
dos veículos a diesel (Opacímetro).
E( ) S( ) R( ) N( )

2.5. Pistola de alta pressão, compressor de ar, 

lixadeira. E( ) S( ) R( ) N( )

2.6. Prensa hidráulica CAP 100 

tonelada. E( ) S( ) R(  )

N( )
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2.7. Macaco hidráulico tipo jacaré para veículos leves, semi 

pesados. E( ) S( ) R( ) N( )

2.8. Ferramentas completa para lanternagem e 

pintura. E( ) S( ) R( ) N( )

2.9. Equipamento completo para lavagem e 

lubrificação. E( ) S( ) R( ) N( )

2.10. Elevador elétrico para veículos de 2/5 tonelada quantidade 

02. E( ) S( ) R( ) N( )

2.11. Elevador elétrico para veículos de 4 tonelada quantidade 

02. E( ) S( ) R( ) N( )

2.12. Área apropriada para lavagem e lubrificação dos veículos 
licitados. E( ) S( ) R( ) N( )

2.13. Cabine de pintura com capacidade para os veículos 

licitados. E( ) S( ) R( ) N( )
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ANEXO II - PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇO

Proposta  que  faz  a  empresa                                                 ,  inscrita  no  CNPJ  n°
                            e inscrição estadual/municipal n°                                             , estabelecida 
no(a)                                                      ,  em conformidade  com o Termo de  Referência  e  o 
Edital.

Portanto, oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para realização dos serviços 
descritos no Termo de Referência:

ITEM DESCRIÇÃO UF QTD VALOR UNITÁRIO

1 Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos leves

H/H 1 % percentual de desconto 
para hora-homem

ITEM DESCRIÇÃO UF QTD VALOR UNITÁRIO

2 Fornecimento de Peças UN 1 % percentual de desconto para 
peças

O valor global é R$ 79.027,00 (setenta e nove mil e vinte sete reais), sendo o teto 
máximo da contratação, inalterável pela aplicação do percentual de desconto oferecido.

Declaramos que a validade desta proposta é de           (      ) dias, a contar da data da 
abertura da mesma.

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no banco                     , conta 
corrente n°      , agência n°             e nosso telefone é                        , fax             e e-mail
                     .

Local e data



 
 

 

 

 
 

 

 

 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermógenes Freire da Costa, 179 – Centro 

 

 

  TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

CONTRATO Nº 13/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272/2025 

 

 

CONTRATO CELEBRADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA E PELA EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 

PREVENTIVA E/OU CORRETIVA COM A NECESSÁRIA REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS ORIGINAIS OU GENUÍNAS, ACESSÓRIOS EM 

MECÂNICA, ELÉTRICO-ELETRÔNICA, FUNILARIA, VIDRAÇARIA, 

HIDRÁULICA, PNEUMÁTICA, REFRIGERAÇÃO, LANTERNAGEM, 

PINTURA, BORRACHARIA, SUSPENSÃO, LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO, ESTOFARIA, TAPEÇARIA, SERVIÇO DE DIREÇÃO, 

TACÓGRAFO E RODA (ALINHAMENTO DA DIREÇÃO, CAMBAGEM, 

BALANCEAMENTO E DESEMPENO DE RODAS E DESEMPENO DE 

COLUNAS) DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA/RJ.  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

27.759.380/0001-07, com sede na Rua Hermógenes Freire da Costa, 179– Centro, São Pedro da 

Aldeia – RJ, CEP 28.941-110, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Presidente, Sr. JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA, portador da Matrícula Funcional nº 

0001714, inscrito no CPF/MF sob o nº: 145.971.047-98 e RG Nº: 24.996.844-7 DETRAN/RJ – 

brasileiro, domiciliado no próprio município, e; 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n.º xxxxxxxxxxx, sediada 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxx, bairro xxxxxxx, cidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx neste ato 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nacionalidade xxxxxx, estado civil xxxxx, portador da 

Carteira de identidade n° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pelo xxxxxxxxxxxx, inscrito (a) no 
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Estado do Rio de Janeiro 
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CPF/MF sob o nº xxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos. 

 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 272/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico n. 

90005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

manutenção de veículos automotores, preventiva e/ou corretiva com a necessária reposição de 

peças originais ou genuínas, acessórios em mecânica, elétrico-eletrônica, funilaria, vidraçaria, 

hidráulica, pneumática, refrigeração, lanternagem, pintura, borracharia, suspensão, lavagem, 

lubrificação, estofaria, tapeçaria, serviço de direção, tacógrafo e roda (alinhamento da direção, 

cambagem, balanceamento e desempeno de rodas e desempeno de colunas) da frota oficial da 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ÚNICO 

ITEM 

CÓDIGO 

CATMAT/CATSER DESCRIÇÃO QTD UF PERCENTUAL DE  

DESCONTO (%) 

1 

5860 

Prestação de serviços de 

manutenção, preventiva e corretiva 

em veículos leves 

1 

H/H 
% percentual de desconto para 

hora-homem 

2 Fornecimento de Peças 1 
UND 

% percentual de desconto para 

peças 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O termo de referência; 

1.3.2. O Edital; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxx,xxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos produtos efetivamente entregues. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os preços dos produtos deverão permanecer fixos e irreajustáveis, conforme proposta 

apresentada pelo fornecedor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo é condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Vedar a utilização, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto n° 

7.203, de 2010; 
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8.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

8.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

8.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no artigo 109 da Lei 14.133/2021; 

8.12. Anotar, quando o veículo for deixado na oficina para manutenção preventiva ou corretiva, na 

presença do Fiscal do Contrato, a quilometragem e a quantidade de combustível do veículo, bem 

como verificar e consignar se há riscos, amassados ou outras irregularidades que ocasionalmente 

poderão existir, além do relatório fotográfico para melhor visualização do estado do veículo 

(principalmente quando houver realização dos serviços de lanternagem, pintura e polimento) e o 

motivo que levou o veículo à manutenção; 

8.13. Emitir um documento próprio com checklist, no ato da entrega do veículo pelo contratante, 

os quais deverão conter os seguintes registros:  

8.13.1. No ato da entrega: 

a) Local, data e horário da entrega do veículo; 

b) Identificação completa do veículo além do relatório fotográfico; 

c) Quilometragem do veículo; 

d) Detalhe técnico de todos os defeitos apresentados; 

e) Avarias 
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f) Acessórios do veículo (macaco, chave de roda, triângulo e extintor de incêndio); 

g) Nome e assinatura do funcionário da contratada responsável pelo recebimento do veículo; 

h) Nome e assinatura do funcionário da contratante responsável pela entrega do veículo; 

i) Data de entrega do veículo, após o devido reparo, à Frota de Veículos da Secretaria de 

Administração. 

8.13.2. No ato da devolução: 

a) Local data e hora da devolução do veículo; 

b) Nome e assinatura do funcionário da contratada responsável pela entrega do veículo. 

c) Nome e assinatura do funcionário da contratante responsável pelo recebimento do veículo; 

d) Acessórios do veículo (macaco, chave de roda, triângulo e extintor incêndio); 

e) Avarias; 

f) Relatório do Sistema Virtual de Reparação de Preço das Peças e Serviços; 

8.14. Receber em sua oficina os veículos, mediante a emissão da "ORDEM DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS", iniciando imediatamente os trabalhos pertinentes, observada, em sua execução, 

"Lista ou Tabela temporária vigente", fazendo a entrega do veículo em tempo hábil; 

8.15. Emitir "Nota Fiscal de Serviço" para os serviços de mão-de-obra e "Nota Fiscal" de material 

para a reposição de peças e acessórios, correspondentes a cada ordem de serviço executada; 

8.16. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto 

da contratação; 

8.17. Permitir à contratante fiscalizar os serviços que estiverem sendo exercitados sob sua 

responsabilidade por meio de servidor designado "Fiscal de Contrato", o qual poderá sustar, 

recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer tipo de serviço ou fornecimento de material 

que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem 

contra a segurança dos usuários ou de terceiros; 

8.18. Não ultrapassar o período (hora mecânica) necessário para a execução dos serviços, 

conforme previsto nos manuais de tempo padrão de mão-de-obra dos fabricantes dos veículos 

(Tabela de Tempos de Execução de Trabalhos), ou, caso ultrapasse de forma injustificada, não 

proceda à cobrança adicional 
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CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO, DA GARANTIA, DA QUALIDADE E DA 

SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. O formato da prestação do serviço, assim como os prazos e condições da garantia, qualidade 

e subcontratação do serviço constam, respectivamente, nos itens 6, 7 e 8 do Termo de 

Referência, anexo a este CONTRATO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) Multa de 0,2% sobre o valor total adjudicado, por ocorrência, nos casos em que forem 

fornecidos bens ou prestados serviços com vícios ou em desconformidade com as especificações 

contratuais, que comprometam a qualidade, a regularidade ou a segurança da execução 

contratual;  
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b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total adjudicado, por dia de 

descumprimento e por unidade operacional, nos casos de interrupção ou suspensão injustificada 

da execução contratual, salvo na hipótese de força maior ou caso fortuito devidamente 

reconhecidos e autorizados pela Administração;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, na hipótese de inexecução 

total das obrigações assumidas, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;  

d) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO: 

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.8.3. Indenizações e multas. 

11.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas com o presente objeto serão asseguradas por conta de recursos que 

estarão livres e não comprometidos, conforme dotação orçamentária vigente para o exercício de 

2025, pertinentes à Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, segundo dados abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.30.99.00 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.90.39.99.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

 

13.2. Declara-se, por oportuno, que as despesas com a efetivação do objeto em tela possuem 

adequação orçamentária e financeira com o PCA – Plano de Contratações Anuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de São Pedro da Aldeia/RJ para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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São Pedro de Aldeia, XXXX de XXXXX de 2026. 

 

_____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

JEAN PIERRE BORGES DE SOUZA 

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

   

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ASSINATURA:       

 

 

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ASSINATURA:       
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